
 
 

 
D E C R E T O       nº 2.924/2015 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Muni-
cipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Fica estipulado o valor máximo de R$-
800,00 (oitocentos reais) para serviço funeral, contendo URNA ADULTO, ALÇA 
PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VEU, MONTAGEM DO VE-
LÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO e ORNAMENTOS, 
que o município assumirá a responsabilidade de pagá-las, através da Secretaria Mu-
nicipal de Ação Social, a título de auxílio funeral. 

 
Parágrafo Único – Havendo necessidade de trans-

lado do corpo de outra localidade até este Município, fica decretado o valor de R$-
1,37 (hum real e trinta e sete centavos) por quilômetros rodados. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 
2.622/2010, datado de 17/02/2010. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 03 de julho de 2015. 
 
 
 
                 Celso Benedito da Silva  
                    Prefeito Municipal 
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